
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 141, DE 2010 

 
 
Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, para 
autorizar o Poder Executivo a reduzir a zero as 
alíquotas da Contribuição para o Programa de 
Integração Social e para o Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e 
da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre a 
receita bruta decorrente da prestação de serviços 
da venda de material de construção destinadas a 
execução de programas e projetos de construção 
e/ou reforma de habitação popular 
 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004 passa a vigorar acrescido do 

seguinte art. 28-A: 
 

“Art. 28-A Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a zero e a 
restabelecer as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrentes da prestação de 
serviço e da venda de material de construção destinadas à execução 
de programas e projetos de construção e/ou reforma de habitação 
popular, nos termos do regulamento”. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

A moradia é direito de todo cidadão, mas que infelizmente, vem sendo 
negado a maioria deles, particularmente os moradores das periferias e das localidades 
mais distantes dos centros mais evoluídos economicamente.  

Em decorrência dessa exclusão social, vê-se a proliferação de ocupações 
desordenadas, que não oferecem o mínimo para uma moradia decente.  

A principal causa desta grave realidade é a omissão por parte do Poder 
Executivo, Municipais e Estaduais, já que não possuem uma política habitacional, nem 
planejam a moradia, em especial a das classes menos favorecidas. 

Com a falta de acesso aos lotes urbanizados, muitos encontram alternativas 
que como se sabe, não são as ideais. Esses se alojam em palafitas sobre áreas 
alagadiças, em barracos nos terrenos baldios ou em encostas, sem qualquer tipo de 
estrutura, seja segurança, saúde, estrutura sanitária ou ambiental. Além disso, percebe-se 
que a ocupação desordenada não está mais restrita às regiões metropolitanas das 
grandes cidades e já faz parte da realidade dos pequenos e médios municípios 
brasileiros. 

A despeito dos esforços que o Governo Federal vem empreendendo, ainda 
há muito a se fazer para equacionar a questão do déficit habitacional do Brasil. Segundo 
dados divulgados pelo ministro das Cidades, Marcio Fortes de Almeida, durante o Fórum 
Urbano Mundial 5 no Rio de Janeiro, o déficit habitacional brasileiro reduziu para 5,8 
milhões de domicílios. O estudo elaborado pela Fundação João Pinheiro, com ano 
referência em 2008, aponta diminuição com relação ao indicador em 2007, de 6,3 
milhões.  

Portanto, para que possamos alcançar o déficit zero no quesito habitação, 
propomos a isenção do PIS/PASEP e da COFINS os materiais destinados à 
concretização dessa política habitacional. 

Para tanto peço o apoio dos nobres pares para a aprovação dessa proposta. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador SÉRGIO ZAMBIASI 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004. 

 

               Mensagem de Veto 

 

 

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas 
de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público e a Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social 
incidentes sobre a importação de bens e serviços 
e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................... 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, 
de: (Vide Lei nº 11.727, de 2008)  (Vigência) 

        I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 
data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) 
do consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo; (Vide Lei nº 11.727, de 2008) 

        II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 
4802.61.99, 4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de 
periódicos pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que 
a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Vide Lei nº 
11.727, de 2008) 

        III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, 
classificados na posição 04.07, todos da TIPI; e 

       IV – aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, 
ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, 
lubrificantes, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na 
manutenção, conservação, modernização, reparo, revisão, conversão e industrialização 
das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e 
equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 
2004) 

        VI - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 
2003; (Incluído pela Lei nº 11.033, de 2004) 
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        VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 
01 da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos 
produtos referidos no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003.  (Incluído pela 
Lei nº 11.196, de 2005)    (Vide pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        VIII – veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) 
a 44 (quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 
8702.90.90 Ex 02 da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das 
redes estadual e municipal, que atendam aos dispositivos da Lei no 9.503, de 23 de 
setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, 
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento 
do Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

         IX – embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) 
pessoas, classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar 
para a educação básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, 
Estados, Municípios e pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento 
do Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) 

        X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de 
embarcações registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Incluído pela 
Lei nº 11.774, de 2008) 

        XI – veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 
produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na 
posição 8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de 
segurança pública brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração 
pública direta, na forma a ser estabelecida em regulamento; (Incluído  pela Lei nº 11.727, 
de 2008) 

        XII – material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi, 
além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, 
modernização e conversão; (Incluído  pela Lei nº 11.727, de 2008)  

        XIII – equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de 
vazão condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos 
quantitativos medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente obrigadas à 
sua utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, inclusive quanto às suas especificações técnicas. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008)   (Produção de efeitos) 

        XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM. (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008) 
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        XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 
90.21.10 da NCM; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 

        XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da 
NCM; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 

        XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da 
NCM. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito) 

        Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, 
X, XIII e XIV a XVII do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 12.058, de 
2009)  (Produção de efeito) 

 
 

 
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 20/05/2010. 
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